
  

 

  

 

 

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
monitoramento eletrônico 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, incluindo o 
fornecimento de equipamentos em regime de comodato, instalação, ativação, operação 
e manutenção do sistema de segurança eletrônica, para atendimento às Secretarias 
Municipais e suas respectivas unidades administrativas do Município de Nova 
Andradina/MS. 

 

A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a adequação, razoabilidade e 
compatibilidade dos valores estimados para a contratação em epígrafe, em observância 
aos princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade, previstos no art. 23 da Lei nº 
14.133/2021. 

A estimativa de preços foi elaborada com base em pesquisa de mercado realizada junto a 
empresas especializadas, bem como em consultas a fontes oficiais de preços públicos, 
considerando a natureza técnica e contínua do objeto, que envolve serviços de 
monitoramento eletrônico remoto, fornecimento de equipamentos em regime de 
comodato, manutenção preventiva e corretiva, além do atendimento a eventos de 
alarme. 

 
Fontes utilizadas para composição da estimativa 

a) Painel de Preços do Governo Federal 
Foi realizada consulta ao Painel de Preços do Governo Federal, sendo identificada 
referência aproximada de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) por ponto 
monitorado/mês para contratações similares. 

b) Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
Foram identificadas contratações com objeto semelhante, conforme abaixo: 

Município 
Valor (por 

ponto/mês) 
Fonte 

Bahia R$ 440,00 PNCP 

c) Contratação anterior da Administração Municipal 
Foi considerada, ainda, a contratação anteriormente realizada pelo Município de Nova 
Andradina/MS, relativa ao Contrato Administrativo nº 182/2020 – 7º Termo Aditivo, que 
apresentou valor de R$ 261,00 (duzentos e sessenta e um reais) por ponto 
monitorado/mês. 
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Tal referência permite avaliar a evolução dos preços ao longo do tempo, contribuindo 
para a análise comparativa e verificação da compatibilidade com os valores atualmente 
praticados no mercado. 

d) Consulta direta a fornecedores do ramo 
Foram obtidas as seguintes cotações: 

• RS Serviços – R$ 358,50 por ponto monitorado/mês  
• Inviolável Nova Andradina Alarmes Eletrônicos Ltda – R$ 360,00 por ponto 

monitorado/mês  
• Eletrosul – R$ 357,90 por ponto monitorado/mês  
• Juliana Palhoto – R$ 357,00 por ponto monitorado/mês  

Os documentos comprobatórios encontram-se anexados ao processo administrativo, 
assegurando a rastreabilidade e transparência da pesquisa realizada. 

 
Metodologia de cálculo 

Com base nas informações levantadas e na planilha de pesquisa de preços integrante do 
processo administrativo, foi adotada a média aritmética simples das cotações válidas de 
mercado, resultando no seguinte valor de referência: 

Valor médio de referência: 
R$ 358,35 (trezentos e cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos) por ponto 
monitorado/mês. 

 
Estimativa do custo da contratação 

Considerando a necessidade estimada de 75 (setenta e cinco) pontos de monitoramento 
por mês, tem-se: 

Valor mensal estimado: 
R$ 26.876,25 (vinte e seis mil, oitocentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 

Valor estimado para o período de 12 (doze) meses: 
R$ 322.515,00 (trezentos e vinte e dois mil, quinhentos e quinze reais). 

 

O valor de referência apurado mostra-se compatível com os preços praticados no 
mercado e em contratações públicas similares, evidenciando sua adequação frente à 
complexidade e natureza contínua do serviço. 

P
M

D
IC

20
26

33
27

5A

Assinado com senha por VANESSA VIEIRA SOARES - GESTOR DE SERVIÇOS ORGANIZACIONAIS /
DECOM.
Data: 23/04/2026 12:13:06 - Documento Nº: 649111-3925 - consulta à autenticidade em
https://siga.pmna.ms.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=649111-3925

SIGA-DOC

P
re

fe
itu

ra
 M

unicipal de Nova
 A

n
d

ra
d

in
a

181

https://linksiga.trf2.jus.br


  

 

  

 

Dessa forma, o montante estimado de R$ 322.515,00 será adotado como valor máximo 
de referência para a fase licitatória, servindo de parâmetro para análise da vantajosidade 
das propostas, julgamento do certame e planejamento orçamentário da Administração. 

Por fim, em consonância com o entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul (TCE/MS), a Administração adotou metodologia baseada em cesta de 
preços aceitáveis, fundamentada na diversidade de fontes de pesquisa, incluindo bases 
públicas, contratações similares e cotações diretas com fornecedores, com todos os 
documentos devidamente anexados ao processo administrativo. 

 

 

Nova Andradina/MS, 23 de abril de 2026. 

 

Atenciosamente, 

Vanessa Vieira Soares 
Gestor de Serviços Organizacionais 
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UNIDADE GESTORA: X
             PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº DA LICITAÇÃO: FORMALIZADO EM 23/04/2026

,  

Item Descrição do item Internet RS SERVIÇOS ELETROSUL JU LIANA PALHOTO INVIOLÁVEL PNCP - BAHIA -
CONTRATO ADITIVO 7 - 

182/2020
Banco de Preço

Média (Soma das 
amostras) / número de 

amostras

Soma = Somatória da 
(média - amostra) ao 
quadrado de cada um

Variância = Soma / (Nº 
Amostras - 1)

Desvio Padrão = Raiz 
Quadrada da Variância

Limite Inferior = Média - 
DP

Limite Superior = Média 
+ DP

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAL DE MONITORAMENTO 
(INSTALAÇÃO/EXECUÇÃO) EM LOCAIS PRÉ-DETERMINADOS PELA 
SECRETARIA SOLICITANTE, com monitoramento feito todos os dias do 
mês, 24 horas ininterruptas. Os equipamentos necessários para a 
instalação dos alarmes deverão ser fornecidos em regime de comodato, 
sem custo adicional para o Município, deverá possuir condições 
operacionais de funcionamento dispondo de escritório e equipe 
especializada com estrutura técnico-administrativa capaz de garantir a 
prestação dos serviços licitados neste Município, disponibilizando 
profissionais para acompanhar qualquer tentativa de violação ao imóvel 
protegido, identificarem sua origem e tomar as providências necessárias 
para garantir rapidamente sua segurança e a empresa vencedora fica 
responsável pela instalação dos equipamentos especificados: -KIT 
CENTRAL DE ALARME: contendo no mínimo 10 (dez) zonas, 02 (duas) 
partições, 49 (quarenta e nove) usuários, 256 (duzentos e cinquenta e seis) 
eventos, 01 (uma) zona de incêndio, 01 (uma) saída PGM, supervisão de 
sirene, zona dupla (serial ou paralela), detector de corte de linha telefônica; 
teclado com 01 (uma) entrada de 127/220v 60hz, tensão saída de 16v, 
amperagem de saída de 1,2 Amperes; bateria com tensão 12 volts, 07 
amperes/hora e selada. Montado em caixa confeccionada, nas dimensões 
24x21x7,5cm. (CENTRAL MONITORADA + TECLADO, CAIXA 
METÁLICA GRANDE PARA ALARME, TRAFO 1,5 A - 16V, BATERIA 
SELADA 12 V, 07 AMPER) -SENSOR INTERNO: com capacidade de 
cobertura de área de no mínimo de 11x11 metros com ângulo de visão de 
110°, imunidade extremamente elevada a interferência eletromagnética e 
por radiofrequência, compensação automática de temperatura. (SENSOR 
AUTOMATICO DE MOVIMENTO (PRESENÇA) INTERNA) -SENSOR 
EXTERNO OU PET IMUNE: com capacidade de cobertura de área no 
mínimo de 11x11 metros e até 15 metros para feixes centrais com ângulo 
de visão de 88,5°, com dupla tecnologia (micro-ondas + PI R) + PET (45kg), 
com imunidade extremamente automática de temperatura e proteção contra 
luz branca e insetos. -SIRENE: potência audível de 120 db à 1 metro, 
potência elétrica: 2,4 watts, tensão 11 a 13.8 Vcc, consumo 200 mA, piezo 
elétrica. -CABO: 04 vias 26 AWG para circuitos de comando e 2x1,5 mm² 
com isolação de 750 volts para os circuitos de força. (CABO DNI 2 PARES 

R$ 358,50 R$ 357,90 R$ 357,00 R$ 360,00 R$ 440,00 R$ 261,00 R$ 440,00 R$ 367,77 R$ 22.193,89 R$ 3.698,98 R$ 60,82 R$ 306,95 R$ 428,59

Hernandes Ortiz - Matrícula 13132FONTES: BANCO DE PREÇOS/ÓRGÃO PESQUISADO/TABELA OFICIAL/MÍDIA ESPECIALIZADA/FORNECEDOR

REGULAMENTO PARA A REMESSA OBRIGATÓRIA DE INFORMAÇÕ ES, DADOS E DOCUMENTOS AO TCE-MS
SUBANEXO X - PESQUISA DE PREÇOS COM MAPA COMPARATIV O

 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SO CIAL NOVA ANDRADINA - MS
PM-ADM-2025/13887

Todos os valores foram considerados para o cômputo do preço final?
Houve exclusão dos valores excessivamente elevados e/ou inexequíveis? ³

_________________________________
Vanessa Vieira Soares - Matrícula 13304
_________________________________

Pesquisa de Preços Página 1 de 23/04/2026  11:40
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SIM NÃO
X

UNIDADE GESTORA: X
             PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº DA LICITAÇÃO: FORMALIZADO EM 23/04/2026

Item Descrição

VALORES 
SELECIONADOS 

CONSIDERANDO O 
DESVIO PADRÃO

VALORES 
SELECIONADOS 

CONSIDERANDO O 
DESVIO PADRÃO

VALORES 
SELECIONADOS 

CONSIDERANDO O 
DESVIO PADRÃO

VALORES 
SELECIONADOS 

CONSIDERANDO O 
DESVIO PADRÃO

VALORES 
SELECIONADOS 

CONSIDERANDO O 
DESVIO PADRÃO

VALORES 
SELECIONADOS 

CONSIDERANDO O 
DESVIO PADRÃO

VALORES 
SELECIONADOS 

CONSIDERANDO O 
DESVIO PADRÃO

VALORES 
SELECIONADOS 

CONSIDERANDO O 
DESVIO PADRÃO

VALORES 
SELECIONADOS 

CONSIDERANDO O 
DESVIO PADRÃO

VALORES 
SELECIONADOS 

CONSIDERANDO O 
DESVIO PADRÃO

Nova Média
Soma = Somatória da 
(média - amostra) ao 

quadrado de cada um

Variância = Soma / (Nº 
Amostras - 1)

Desvio Padrão = Raiz 
Quadrada da Variância

Coeficiente de 
Variação

Média Mediana

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAL DE MONITORAMENTO 
(INSTALAÇÃO/EXECUÇÃO) EM LOCAIS PRÉ-DETERMINADOS PELA 
SECRETARIA SOLICITANTE, com monitoramento feito todos os dias do 
mês, 24 horas ininterruptas. Os equipamentos necessários para a instalação 
dos alarmes deverão ser fornecidos em regime de comodato, sem custo 
adicional para o Município, deverá possuir condições operacionais de 
funcionamento dispondo de escritório e equipe especializada com estrutura 
técnico-administrativa capaz de garantir a prestação dos serviços licitados 
neste Município, disponibilizando profissionais para acompanhar qualquer 
tentativa de violação ao imóvel protegido, identificarem sua origem e tomar 
as providências necessárias para garantir rapidamente sua segurança e a 
empresa vencedora fica responsável pela instalação dos equipamentos 
especificados: -KIT CENTRAL DE ALARME: contendo no mínimo 10 (dez) 
zonas, 02 (duas) partições, 49 (quarenta e nove) usuários, 256 (duzentos e 
cinquenta e seis) eventos, 01 (uma) zona de incêndio, 01 (uma) saída PGM, 
supervisão de sirene, zona dupla (serial ou paralela), detector de corte de 
linha telefônica; teclado com 01 (uma) entrada de 127/220v 60hz, tensão 
saída de 16v, amperagem de saída de 1,2 Amperes; bateria com tensão 12 
volts, 07 amperes/hora e selada. Montado em caixa confeccionada, nas 
dimensões 24x21x7,5cm. (CENTRAL MONITORADA + TECLADO, CAIXA 
METÁLICA GRANDE PARA ALARME, TRAFO 1,5 A - 16V, BATERIA 
SELADA 12 V, 07 AMPER) -SENSOR INTERNO: com capacidade de 
cobertura de área de no mínimo de 11x11 metros com ângulo de visão de 
110°, imunidade extremamente elevada a interferência eletromagnética e por 
radiofrequência, compensação automática de temperatura. (SENSOR 
AUTOMATICO DE MOVIMENTO (PRESENÇA) INTERNA) -SENSOR 
EXTERNO OU PET IMUNE: com capacidade de cobertura de área no 
mínimo de 11x11 metros e até 15 metros para feixes centrais com ângulo de 
visão de 88,5°, com dupla tecnologia (micro-ondas + PIR) + PET (45kg), com 
imunidade extremamente automática de temperatura e proteção contra luz 
branca e insetos. -SIRENE: potência audível de 120 db à 1 metro, potência 
elétrica: 2,4 watts, tensão 11 a 13.8 Vcc, consumo 200 mA, piezo elétrica. -
CABO: 04 vias 26 AWG para circuitos de comando e 2x1,5 mm² com 
isolação de 750 volts para os circuitos de força. (CABO DNI 2 PARES 4X50 
MM) E/OU SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE EVENTOS VIA-RÁDIO: 
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Houve exclusão dos valores excessivamente elevados e/ou inexequíveis? ³
_________________________________
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